
LEI 	519 
de 18 de junho da 19 

Au x O CRÉDITO ESPECIAL DE a$22©.154 
6Q (DU? TOSE VINTE 41 CENTO E CIN.. 
w.UENTA E QUATRO CRUZEIROS SESSENTA • 
CE1;TAVOS).- 

SOO AGR. LORENO A. GRACIA, Vice-Prefeito em exe ef 
cio de Bento Gosçalvea. 
FAÇO amber que o Loder Legi$lativo decretou e eu gan-. 
ciam a Lei seguintes 

Arte 1' - Fica o Poder digo aberto sob 
código geral 8.79.4 Despesas Diversas, o Crédito Eg 
pecial de Cre220,154,60 (duzentos e vinte mil canta 
e cinquenta e quatro cruzeiros • sessenta centavos) 
para atendimento de diferença da Apollso de Serro -
contra acidenta do trabalho, referente ao *repeli:sio. 

Arte 21' O crédito de que trata o artigo 
anterior, terei por cobertura a.malor arrote:adagio que 
gs verificar no ocarrente exercício, assegurado e aqui 
librio orçamentaria. 

Art! ;# - Esta Lei entrar& em vigor na 4 
ta de asua publicação, revogadas as disolgisges *a - 
contrário. 
GABINETE DD ?REFEITO MUNICIPAL, AM 18 DE JUNHO DE 
1958. 

►NOle ÁGR LORENO A. GRACZL 
VICE-PREF ITO EM ZIERCICIO 
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